
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2015. 
Processo: Pregão (Presencial) nº 026/2015. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos químicos e materiais para limpeza dos veículos, 
equipamentos e maquinários da frota municipal, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Anexo I. 

 

Item Descrição do produto Unid. 

Quantidade 
Estimada 
para 12 
meses. 

Valor 
Unitário 

R$ 
Detentora(s) (pela ordem) 

1 

Detergente neutro cremoso, automotivo, de alto 
rendimento ideal para lavagem de superfícies pintadas e 
carrocerias de veículos em geral, na proporção de 1:40 
(um por quarenta) – Tambor metálico ou bombona 
plástica de 200 litros – Risco I. 

Tambor ou 
bombona 

12 397,00 
SANEPROL COMERCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA - ME 

4 

Detergente automotivo Alcalino, com alta eficácia 
desenvolvido para a remoção pesada de óleos e graxas 
em motores, chassi, pistas, máquinas, peças, pátios, etc., 
na proporção de 1:40 (um por quarenta) – Tambor 
metálico ou bombona plástica de 200 litros - Risco II. 

Tambor ou 
bombona 

12 789,50 
SANEPROL COMERCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA - ME 

5 

Detergente desincrustante Ácido, com alto poder de 
limpeza na remoção de diversos tipos de sujeira pesada, 
na proporção de 1:40 (um por quarenta) – Tambor 
metálico ou bombona plástica de 200 litros – Risco II. 

Tambor ou 
bombona 

22 398,00 B. D. DA SILVA PROENÇA - ME 

8 

Shampoo Automotivo, usado para preserva os veículos, 
equipamentos, operadores e meio-ambiente. Agente 
espumante concentrado, poderoso na limpeza e brilho 
dos veículos. Alta sustentação de espuma em superfícies 
verticais e oblíquas. Bastante eficaz e econômico, na 
proporção de 1:40 (um por quarenta) – Tambor metálico 
ou bombona plástica de 200 Lts – Risco I. 

Tambor 20 398,00 B. D. DA SILVA PROENÇA - ME 

9 

Intercap Automotivo, usado para limpeza e remoção de 
sujidades diversas, especialmente para limpeza de 
chassis de veículo, motores, pneus e carrocerias. Fácil 
aplicação e dissolução, ótimo poder de limpeza e 
facilmente removido pelo enxágue, na proporção de 1:40 
(um por quarenta) – Tambor metálico ou bombona 
plástica de 200 Lts - Risco II. 

Tambor 20 398,00 B. D. DA SILVA PROENÇA - ME 

10 

Solupan, usado para limpeza e remoção de sujidades 
pesadas onde houver necessidades de um produto 
concentrado, especialmente para limpeza de chassis de 
veículos, motores, pneus e carrocerias. Fácil aplicação e 
dissolução ótimo limpeza, na proporção de 1:40 (um por 
quarenta) – Tambor metálico ou bombona plástica de 200 
Lts - Risco II. 

Tambor 20 398,00 B. D. DA SILVA PROENÇA - ME 

 
Vigência: O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua publicação. 
A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão 
advir. 
Data da assinatura: 14/04/2015. 
Sandra Aparecida de Souza Kasai - Prefeita Municipal. 


